
  
 
 

 
LEI DECRETADA NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 84 

DO REGIMENTO INTERNO 
Cópia extraída de fls. 01/02 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 683/06) 
(VEREADOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES – PR) 

 
 
Dispõe sobre a concessão de 
isenção do pagamento de tarifas 
no Sistema de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros do 
Município de São Paulo para os 
estudantes da Rede Pública 
Municipal de Ensino, e dá outras 
providências.  

 
 
 

Faço saber que a Câmara, nos termos do inciso I, do art. 84 do 
Regimento Interno, decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino usuários do 

Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do Município de São Paulo 
ficam integralmente dispensados do pagamento da respectiva tarifa.  

 
Art. 2º A comprovação da qualidade de aluno regularmente 

matriculado na Rede Pública Municipal de Ensino se fará mediante apresentação 
de carteira estudantil emitida por estabelecimento de ensino ou pelas 
associações e agremiações estudantis a que pertença, acompanhada de 
comprovante de matrícula ou de frequência escolar fornecido pelo 
estabelecimento de ensino e relativo ao ano de exercício do benefício.  

Parágrafo único. A carteira estudantil a que se refere o “caput” 
deste artigo deverá conter a fotografia atualizada do estudante e a assinatura 
com nome legível da autoridade escolar ou do dirigente estudantil responsável 
pela veracidade do que dela constar e terá validade de um ano, contado de 
fevereiro a fevereiro do ano seguinte.  

 
Art. 3º Fica estabelecido que o Poder Público Municipal expedirá, 

obrigatoriamente, carteira de identidade estudantil para todos alunos 
matriculados na Rede Pública de Ensino do Município.  
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Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

 
Art. 5º Esta lei será regulamentada, no que couber, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.  
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 04 de outubro de 2017. 
 
 
 
 

MILTON LEITE 
Presidente 
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